
PASSAGEM

LEI N'530. de l7 de dezembro de 2024

Dilpõe $brc a cantdtaçilo pol ted?o dét tni\ddo p u u qtlh.let a nêc.§ida{le de üc.Nio@l
i teresse público e ü oúü plovidêEla!

Art. 2'Pâra efeiros desla Lei, caÍâcrêrizâ-se â nêcessidâdc lemponiria de excepcional
inieBs público quddo os seÍviços nào puderem scr arcndidos com os Íecursos
humânos de que d;spõê a ádÍninistração públicâ, ou os serviços liverem mturez!

AÉ. 3'Considem-sê necê$sidade têmpoíÁÍia de excep.ional int resse publico:
I- à NisÉtrciâ de sitüâção de em€rgência e câlâmidâdê públicâi

II- âssistêacia a eEeraência êm sa,ide pública . ambienul:

III- à admissào de professôr substitutoi

lV- à admissão de pessoal para curnp.ir ca,ênciâ nâ AdÍninisúÂção Públics Municipâ|,
oHeidos &s s€suirtes rcquisitos:

a) smente poderá hâver conúâíâção, iros termos desta Lei, §c a caÉncia possã
pmvo€ff deficiência no§ s.Íviços públicos, rÊspeihndo o prazo máximo de conúataÉo

b) a contãtaçào somentê vigomá até o prêenchimênto das vâgas através de concuso
público ou até que cesse a necess,dade, respeikndo o prazo máximo d. contÍatâção

v- ào suprimeoto de âtividades que nâo teúam sido suÍicienLme e providas pela
nomeâçâo de cmdidalos ap.ovados em concurso público, enquanto nâo for rcalizado

vl- à administração de pessoal indispensável pârâ a implantação e/ou tuncioflamenlo
dos Prcsramas ou Prcjetos criados pelo Govemo Federal e EsuduâI, ainda que
cusleados através de finmciamenb bipanile ou lripâíitê, bem comopârâ os Proglamss
ou Prcjeios túsitórios criadospelo Municípioi

Art. 1'Para atender a nccessidadc tcmpor.íia de exccpcional inte.esse público. os

órgãos da Administraçâo Municipal, direta e indireta, poderão efeluar contral.çôes de
pesoal por te po dcterminado, nâs condiçôes e pmzos previsrcs nesta l€i.

VU - técíica, especializâda, necessá.rias à implanução de órgãos ou entidâdes ou de
novas atribuições definidas pârn organizâções exhlentes ou âs decôreüles de aumenio
lrans;rório .o volume de hbâlho que nâo possâm ser alendidas mediante â âplicâção
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AÍ.7"4 remuneraçâo do pessoal conlnrado com fundamento nesta Lei seú fixadâ no

do adicional de serviços extrâordináno ou horãs exlÍas, consider do o linite má\ino
de 2(duas) horas por iomada;

VIII - tec cas especialiadâs de tecnologia dâ infomação, de comunicação e de

rcvisão de processos de rabalho, não alcmçadâs pelâ alinea VU e que não se

caracterizem como âtividades pemanentes do ór8ão ou enridade;

IX - à contrâtação de seniços irdispensáveis êo âtendimento dâs necess;dades de
pessoal deconentes da organização e finc;onmento dos seriços municipais de sâúdei

x à execução de Convênios que veú€m a atender a satisfação do interesse público;

Xl - â .olerr, e dddo,. -ealr/açào de rccenseammros ou pesqúi,â5r

XII- âo atendimentode outras situações de ureênciâ definidas em Leiou regulamenlo.

AÍ. 6" As contratações somenle loderâo ser feitas com obserância da dotação

§ l'O órgão ou secretaria soliciúnte da contatação temponíia fomdá requerimento
âo Prefeilo Municipal, devendo conslar o número de pessoas necessárid e respectivas
funções â ser€m contratâdos.

§ 2" Na hipótese de o Prefôito concordar com o !lei!o, deveú ânut expressâmente,
deteminmdo, de Logo, a remessa dos autos à Secretüia de Administração púa
fomâlizar â conrâtaçâo.

§ 3' Compete à Secret ia de Adminisrraçâo a confecçâo dos insrrumenlos contratuais,
â tomadâ de assinaluras. bem como a execuçâo e Iiscàlização dos conhatos, sendo nulo
de pleno direito quâlquer contralo tumaLizado sem a anuência do Prefeiro.

Aú. 4'O rec.utmento de pessoal a ser conrratado poderá ser feito âtravés de processo
de seleçno simplificâdo. podendo constltun em comprovaçâo de exleriêDciâ do
profissioml e/ou eálise cunieular, p.escindindo de co.curso público.

Pdgrafo Único A conlrataçâo para atender às necessidades decorentes de
calâmidade pública, de emergênciâ âmbiênlâl e de emergênciâs em sâúde públlcâ
prescindirá de seleção siftplificada.

Art. 5' As contratações serão feilâs por tempo deteÍninado obedecido o prazo de
l2(doze) meses, prorosáveis por i8ual periodo, limit do âo prâzo náxino de
24(vinte e quatro) meses.



Aí. 8' Os seridores contratâdos com bâs€ nests Lei, submelêFse-ão âo regime de

dirciro público de naturezâ âdminlstrârivÀ sendo âdmitidos para exercereh tunções e

nao cargos exisrenres f,a estruturâ pessoal do Municipio, observândo o s€Suinte;

l- inexistência de vinculo empreSaticio ou €stâhrtário com a Administração Muni€ipal;

u- inexisrênciâ de estâbilidade de qualquer ripo;

III- sujeição absoluta dos contrâtâdos âos lermos desla Lei, do Conlrato e das normâs

tV- possibilidade de rcscisáo ünil erâl dos contratos sempre que se configurar
desecessiria a continoação dos s.rviços, ou poÍ comelimento de faltrs dis.iplinâres,
sem dteito a qualquer iÍdenizâção.

Aí. 9" Sâo dircitos dos contmtádos temporüiamente sob a égid€ desta Lei:

l- percepçào de remunençÀo ajusradã, nâo inferioÍ âo mínimo legsli

ll- podeni percehr âs mesmas grdiffcâçôês que seriam corespondent€s as
previstás em lei ao sênidoÍ efetivo tul& do carAo vâgo pâE â quâl â contÍâlâção êsú

II- m máo da excêpcioíâlidâdê, nâo frz jus â fêrias, terço de fâiâs e nem l3'
(decino teÍceiÍo) vencimento, inregral ou proporcionâl âo tênpo do exêrcício dâ
turçâo;

Peásrafo uico. G servidores têmponádos sêrâo Íiliados ao Reeime Ce."l da
PÍevidênciÀ Social, devendo incidir sobrc suâ remuneração os demais encaÍgos
ob.isâórios, quândo cabivel.
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An. 10. Os coniritados nos temodêstâLeinão poderão:

l- receber funções. al buiçaÉs ou encargos nào previstos no respectivo contrato;
Il- ser nomeado ou designado, aindâ que a titulo precário ou em subíiluição, pâm o
exe.cicio de cúgo em comissào ou função de confiançai

III' faharaoseNiço, sem motivojustificado, sobpeflade desconto na lemuneração, da
quanlia equivâlente aos dias faltâdosj

Iv- reccbcr qualguer vantagem incidef,te 6obre a remuneração, salvo as de naturea

V- ser desisnado ou colocado parâ exercer a tunçâo em órgão distinb do que fora
contralado, respondendo o Dirisente do órsào ou Secretsriaque deu sâurâ, que deveria
evirar ou viSiar, às sanções previías en lci.



vl ser no!âmente contÍatado, com fundamenio desta lei, anles de decoridos 6(seis)
meses de enceramenlo de seu contrato aflterior, salvo nas hipóteses dos incisos I e lI
do an.3"destalei, mediúte préviâ âurcriz3ção na forma do art.6'destâ lei.
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AÍt- 13 A contrâtaçâo de pessoal por excepcional intercssê público, podcá o.orrÊr
mediete processo seletivo simpliffcâdo, compr€end€ndo, prova €scritâ ou oml ou
málise de cuiculum vit*, sêm prcjuim dê outrâs modâlidâd€s qu€, B critério do órgão
ou entidade conaatante, venham a s€r êxigidas.

§ l'A foma de selegão poderá ocoÍrer €m üma ou duas modalidadês previstâs nestâ lei

§2sA âdministração crierá comissão especifica que será rEsponsável pela
.oordenâçâo, supervisão e pelo aídamenlo do processo seletivo.

§3, A ânálise do euEiculum vite dâr-se-á a pânir de si$êmâ dê pontuâção
previamente diyulgado, que contemple, entre outros fârores considerâdos necessário§
pdâ o desempeúo das arividâdes a serem realizadas, â quâlificâção, €xleriênciâ e
habilidades especiÍicas do caídidâto.

§4" O Poder Executivo expedirá Decreto Regulâmedtador

An l4 A dr\u gdsáo reLaL:va âo prcceso seleriro rimpbficado dar-re-â mediânre

Aí. I l. As inftâções disciplinâres atibuidas ao pessoal conlralado nos lermos desta lei
serão apurados mediole sindicânciâ, concluida no prazo de 3o(trintâ) dias e

assegurada â ampla defe§a.

An. l2 . O contâlo ÍiÍmâdo dê âcordo aorn catâ lei s€rá cxlinlq san diÍeito â

I - pelo !írDino do prazo con§.ü.li

II - por iniciativâ do contratado;

III p€la extinçâo oü conclüsào .io PÍogrâmÂ ou Projêro do Govemo FedeÍal, e$«tud

§ l! A extinção do coúralo, nos câsos dos incisos ll ê II1, scú comunicada com a
antecedência minima de ldnta dia§.

§ 2" - A extinçâo do conlmto, por inicialiva do ó.9âo ou cnddade coú-ôrante,
de@Imte de coffeniêíciâ administrativâ, import ná no pagamento âo contmtâdo de
indenizâçao corÍespondentc à mclade do que lhe cabcria refcÍcnte ao restadc do
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I - publicação de €xlrato do edirr! no órgâo dê imprensâ o{icial do municipio; ou

ll - disponibilizaçáo do inteiro teoÍ do edilal em sítio oficiâl do órgão ou enlidade
contmrúte nâ lntemet e no ponâl de s.Íeiços e infonnaçõEs do Govemo Münicipâl

Panigmfo único. O extato do edilal, q@to à inscriçào, dryeá iíformâÍ, no mínimo,
o periodo, o locâ|, as condições, se admitid. ou não poÍ meio el€lronico, € o valor,

Aí. 15 D€verâo consrar do edial de ab€Í@ de imrições para o procêsso s.lêtivo
simplificado informaçôes que p€mitam âo interessêdo conhecer as condições da tutuir
contáação, tâh cômo o pÍojeto no âmbito do qual se dâni o exerclcio das âtividades,
o número de vagas, â descriçÂo dâs atribuiçôes, a renueração â ser paga c o prâzo dc

AÍ. ló. O rempo dê s€rviço pr€stâdo em viÍudê dâ contrâtâçâo nos iêrmos desrâ lei
será conlado para fins previdenciários.

Àrt. 17 Fica estabelecido o limite de até 30% do quantitârivo de servidores efetivos
pa6 a§ conkâtâçõês por excepcional hteress. público, logo em caráter iemporário, as

devem eíabelecer percentual de contralâdos, em confoÍmidade com os termos d.
Resoluçào NormÂdvâ RN-TC n" 05/2024 do Tribunal de Co a! do Esiado dâ Paraíba.

Aí. 18. Fs(â Leientra em vigor na dala de supublicagào.

Aí- I 9. RevôsÂm-se âs disposiçô€s em contnário.

Passasem-PB, l7 de dezembrc de 2024.
(h i'^ t'\çtl,:l",^^u h§ *'r
JoüiüÍdo AlêlaidrÉ d. Silv.

Prcfeito Municipal
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